
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Altera a Lei Nº 2578 de 17 de abril de 2012, e
dá outras providências.
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
O Vereador Leandro de Souza (Betinho), no uso de suas atribuições legais, apresenta à CÂMARA
MUNICIPAL o seguinte:
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2578 de 17 de abril 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1º Fica denominado como “Arena Nair” o Campo de Futebol do Jardim Independência,
localizado na Rua Tomás Antonio Gonzaga, s/nº - Embu das Artes – SP.
 

Art. 2º - Ficam fazendo parte integrante desta Lei o “Curriculum Vitae” da homenageada (Anexo I) e o
croqui contendo a localização exata do logradouro (Anexo II).
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente.
 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
CONSIDERANDO que, a homenageada tem uma importante história e identificação com o bairro;
 
 
 
CONSIDERANDO que, a homenageado teve uma grande participação no bairro, sempre trabalhando
para melhorar as condições das pessoas e dos locais do bairro.
 
 
 
CONSIDERANDO, que é dever do poder público prestar homenagens a cidadãos que contribuem para
melhorar as condições de vida do seu bairro e, por conseguinte, da cidade de Embu das Artes.
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               CURRÍCULO DO HOMENAGEADO
 
 
 
Nair Cândida Messias de Moraes, nasceu em 19 de março de 1943 na Cidade de Fernandópolis. Casada
com Osvaldo de Moraes, mãe de 7 filhos, residente no município a 51 anos sempre se dedicou às causas
sociais e buscou a melhoria para nossa cidade, por meio da sua trajetória pessoal e profissional.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Gabinete Vereador Betinho
 
 Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 
 Tel: 114785-1562 (ramais 215/282)11 95592-0724/1195592
 
 
 
 
 
Betinho Souza - PSD
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 23 de outubro de 2023
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